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EDITAL 
 
 

 
 
PREÂMBULO 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AGUA PRETA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, DEMAIS LEGISLAÇÕES 
APLICAVÉIS E AINDA DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica https://bnc.org.br/. O Agente de Contratação 
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a 
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 
a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir 
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 
 

 

Informações Gerais 

LOCAL: A sessão pública será realizada através do site https://bnc.org.br/ 

RECEBIMENTO DE PROPOSTA: Até as 07:00hs do dia 01 de junho de 2026 

HORARIO DA DISPUTA: Às 10:00hs do dia 01 de junho de 2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC 

Dados para Contato 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: FAGNER CRISTIANO MORAES DOS SANTOS 

E-mail: cplaguapreta2024@gmail.com 

Os períodos para recebimento de propostas e para início da sessão de disputa de preços estarão indicados no 
aviso de abertura do certame. 
OBSERVAÇÃO 1: Para todas referências de tempo será obrigatoriamente adotado o horário de Brasília – DF. 
OBSERVAÇÃO 2: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 
 
A licitação será realizada de acordo com o julgamento – Menor Preço Global com Itens, 
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 46, 
inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº 001/2026 

http://www.aguapreta.pe.gov.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
mailto:cplaguapreta2024@gmail.com
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1.0 DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS - CRUZEIRO) TIPO I, NA 
TRAVESSA SIQUEIRA CAMPOS, (ATUAL GARAGEM DA PREFEITURA), S/N, CENTRO, 
ZONA URBANA, MUNICIPIO DE ÁGUA PRETA/PE, NÚMERO DE PROPOSTA 
10316.4450001/24-001, de acordo com o que se encontra definido na especificação e 
condições estabelecidas no Projeto Básico, no Edital e seus anexos, 
 

1.2 O presente certame possui preço máximo estimado de R$ (ORÇAMENTO SIGILOSO – art. 
24 Lei 14.133/2021).   
 
1.3 O critério de julgamento adotado sera de MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos quanto as especificações do objeto. 
 
2.0 DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-
lhes poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operação no 
“BNC”; 

 
2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta Concorrência. 

 
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma da Bolsa Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.7 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.8 O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 

http://www.aguapreta.pe.gov.br/
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2.9 O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos 
serviços ofertados, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da 
desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no Edital. 

 
2.10 É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável 
aos negócios realizados 
 
3.0 DA PARTICIPAÇÃO DA CONCORRENCIA ELETRONICA 
 
3.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente 
credenciados no BNC - BANCO NACIONAL DE COMPRAS - https://bnc.org.br/ 
 
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.3 Não poderão disputer a licitação: 
 

a) Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

 
f) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
 

h) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessaries. 

 

http://www.aguapreta.pe.gov.br/
https://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
3.5 O impedimento de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.6 A vedação de que trata o item 3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.7 A participação na Concorrência, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado, e, subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação solicitados no Edital, e 
através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário e limite estabelecidos. 
 
3.8 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da 
“Bolsa Nacional de Compras” (http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
 
3.9 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Agua Preta, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
3.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
3.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.12 Poderão participar desta Concorrência, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 
 
3.13 Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49; 

http://www.aguapreta.pe.gov.br/
http://bnc.org.br/)
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b) nos itens onde a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
d) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através da BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp 
(42) 3026.4550 ou através do e-mail contato@bnc.org.br. 
 
4.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 
4.2.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos complementares de habilitação no 
prazo máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do agente de contratação, sob pena de 
desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
4.2.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
4.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência Eletronica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
4.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
inserida no sistema; 
 
4.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 

http://www.aguapreta.pe.gov.br/
mailto:contato@bnc.org.br
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4.6 DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO 
 
4.6.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, 
§1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 
 
4.6.2 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, 
da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender 
aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto Básico, na tentativa de evitar a 
mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade 
de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos 
licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 
administração. 
 
4.6.3 Metodologia: 
 

4.6.3.1 Adoção da inversão de fases, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, com a **habilitação prévia** dos licitantes antes da fase de lances. 

 
4.6.4 Justificativa técnica: 
 

4.6.4.1 A medida visa reduzir o risco de participação de empresas sem capacidade 
técnica ou econômico-financeira, que frequentemente levam à paralisação de obras, 
inexecuções contratuais e prejuízos ao erário, conforme demonstrado em estudos da 
CGU, CBIC e TCU. 

 
4.6.5 Etapas procedimentais propostas: 
 

a) Recebimento e análise da documentação de habilitação dos licitantes. 
 

b) Habilitação apenas das empresas que atendam plenamente aos requisitos legais, 
técnicos e financeiros exigidos no edital. 

 
c) Realização da etapa de julgamento das propostas e, quando aplicável, da fase de 

lances, apenas entre os licitantes previamente habilitados. 
 
4.6.6 Riscos mitigados: 
 

a) Propostas inexequíveis ou com valores irrisórios; 
 

b) Contratação de empresas sem histórico ou conhecimento técnico para execução de 
obras educacionais com padrão FNDE; 

 
c) Paralisações de obras por incapacidade operacional; 

 
d) Solicitações prematuras de reequilíbrio financeiro; 

 
e) Prejuízos à continuidade do serviço público educacional. 

 
4.6.7 Benefícios esperados: 
 

http://www.aguapreta.pe.gov.br/


      SECRETARIA MUNICIPAL 
      DE SAÚDE 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Praça dos Três Poderes, 3163 - Centro - Água Preta/PE - CEP: 55.550-000 
CNPJ N° 10.316.445/0001-39 | www.aguapreta.pe.gov.br 

a) Maior eficiência e celeridade no certame; 
 

b) Garantia de seleção de fornecedor tecnicamente capacitado; 
 

c) Otimização dos recursos públicos e proteção ao interesse público. 
 
5.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá preencher a proposta 
eletronica do sistema e poderá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta de preços expressos em moeda nacional, até a data e hora marcadas para a 
sessão da Concorrência Eletronica.  
 
5.2 A Proposta de Preços Reformulada do Licitante melhor classificado deverá conter 
obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, os seguintes anexos: 
 

a) Planilha Orçamentária de preços proposto pela licitante, contendo os preços unitários 
e totais para todos os itens; 

 
b) Composição de custo unitário dos preços propostos em cada item da planilha 

discriminando todos os insumos utilizados, bem como seus valores, assinada pelo 
responsável técnico da empresa; 

 
c) Composição de custo do BDI, assinada pelo responsável técnico da empresa, 

descriminando os respectivos percentuais das informações dos itens e de cada subi-
tem que o compõe; 

 
d) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a proposta 

apresentada, assinada pelo responsável técnico da empresa; 
 

e) Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); 
 
5.3 Planilha de Orçamento dos Serviços: 
 

a) Planilha de Orçamento dos Serviços deste edital, deverá ser preenchida com 
discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, os preços unitários 
para todos os itens quantificados, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome, título e registro no CREA, deverá constar de maneira legível e clara, Lei 
Federal nº. 5.194/66 e Resolução nº. 218/73 – (CONFEA), sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas; 
 

b) Nos preços propostos deverão estar inclusos mão-de-obra, fardamento, EPI’S, 
insumos, carga e descarga, despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 
venham a incidir sobre os serviços a serem executados, bem como as despesas de 
conservação dos mesmos até a entrega ao Município, nos termos previstos neste 
edital; 

 
c) Os quantitativos, assim como a discriminação dos itens de serviços não poderão, 

sob hipótese nenhuma, serem alterados pela licitante, sob pena de desclassificação; 
 

d) Apresentar composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); 

http://www.aguapreta.pe.gov.br/
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e) Apresentar Cronograma Físico Financeiro 

 
f) É obrigatória a cotação dos preços para todos os itens que compõem a Planilha de 

Orçamento dos Serviços, sendo desclassificada automaticamente a que não tiver 
cotação para todos eles; 

 
5.4 Composição de Custos Unitários de Serviço: 
 

a) Nos custos unitários deverá estar computada a Bonificação de Despesas Indiretas – 
BDI; 

 
b) A composição de custo deverá obedecer à legislação vigente e os dispositivos legais 

que regulam a matéria, cumprindo as determinações, prescrições normativas e 
orientações expedidas pelos Tribunais de Contas, respeitando os valores limites 
máximos determinados no acórdão N° 2622/13 do Tribunal de Contas da União 
(T.C.U); 

 
c) A composição de custos e BDI deverá representar fielmente a realidade dos serviços 

e serão avaliados pela engenharia da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que a 
seu critério poderá impugnar os mesmos, caso não estejam de acordo com o 
solicitado; 

 
d) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a proposta 

apresentada; 
 

e) A composição deverá ser apresentada em memorial descritivo de cálculo; 
 

f) Todas as laudas componentes do memorial deverão ser datadas e devidamente 
assinadas pelo representante legal da licitante e responsável técnico. 

 
g) As composições devem ser “preferencialmente” apresentadas no formato clássico 

constante em várias publicações técnicas e tabelas oficiais (TCPO, SEINFRA, 
SICRO, etc). Para tanto, a apresentação de outros formatos a critério do licitante, 
não serão motivos de desclassificação da proposta. 

 
h) Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, e caso persista o interesse da Administração, esta poderá 
solicitar a prorrogação da validade prevista no subitem anterior, por igual prazo. 

 
i) No caso de discordância entre os preços unitários e globais, prevalecerão os 

primeiros. No caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
prevalecerão os últimos, devendo a Comissão de Contração proceder às correções 
necessárias. 

 
j) Para efeito de julgamento, não se considerará qualquer oferta de vantagem não 

prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitante. 

 
5.5 As exigências constantes do subitem anterior deverão ser atendidas por intermédio de 
arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do Sistema BNC 
por ocasião da formalização de preços pelo licitante participante. 
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5.6 A não apresentação da exigência contida no item anterior 5.2 ensejará aplicação das 
sanções previstas no Edital, bem como na sua desclassificação. 
 
5.7 Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou 
de valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório desta licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração; 
 
5.8 Não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações às propostas após a 
sua apresentação e aceitabilidade; 
 
5.9 Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar 
obrigatoriamente a PROPOSTA READEQUADA, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas após 
o encerramento da disputa de lances dos itens, redigida em papel timbrado da licitante e 
EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a 
última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Planilha Orçamentária de preços proposto pela licitante, contendo os preços unitários 
e totais para todos os itens; 

 
b) Composição de custo unitário dos preços propostos em cada item da planilha 

discriminando todos os insumos utilizados, bem como seus valores, assinada pelo 
responsável técnico da empresa; 

 
c) Composição de custo do BDI, assinada pelo responsável técnico da empresa, 

descriminando os respectivos percentuais das informações dos itens e de cada subi-
tem que o compõe; 

 
d) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a pro-posta 

apresentada, assinada pelo responsável técnico da empresa; 
 

e) Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); 
 
5.10 A não apresentação da exigência contida no item anterior 5.9. ensejará aplicação das 
sanções previstas no Edital, bem como na sua desclassificação. 
 
5.11 Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances será feita a aferição se 
consta a composição da planilha com a proposta de preços inicial da licitante arrematante. 
 
5.12 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser contratado. 
 
5.13 Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais máximos fixados neste Edital. 
 
5.14 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
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5.15 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.16 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
 
5.17 O critério de aceitabilidade dos preços (unitário e global) propostos pelos licitantes será 
o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários de mercado coerentes com a 
execução do objeto licitado, acrescido dos respectivos encargos sociais e benefícios e 
despesas indiretas (BDI). 
 
5.18 São considerados como limites máximos para os preços ofertados os seus 
correspondentes preços unitário e global constantes na Planilha de Orçamento de Serviços 
– elaborada pela Prefeitura Municipal, a qual integra o Edital. 
 
5.19 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas comerciais que apresentarem preços 
unitário e global superiores aos seus correspondentes estabelecidos na Planilha de 
Orçamento de Serviços, que integra este edital. 
 
5.20 A análise e julgamento das propostas observarão o cumprimento, pelos licitantes, das 
exigências previstas neste Edital, e será procedido de acordo com o tipo da licitação – 
MENOR PREÇO GLOBAL, o qual será aferido em obediência ao seguinte CRITÉRIO: 
 

5.20.1 O Valor global máximo admitido é de R$. (ORÇAMENTO SIGILOSO – art. 24 
Lei 14.133/2021). 

 
5.21 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
5.22 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
5.23 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido sua substituição. 
 
5.24 A participação nesta licitação sera exigida apresentação de Garantia de Proposta, no 
percentual de 1% (um por cento), do valor estimado da contração, nos termos do §1º do 
art. 58 da Lei nº 14.133/2021, podendo a licitante optar por uma das modalidades de 
garantia previstas no §1º do art. 96 do diploma legal citado anteriormente.  
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6.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
6.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão publica, 
verificando as propostas de preço lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonãncia com as especificações e condições detalhadas no Edital. 
 
6.1.1 Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá 
prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste edital, só após a fase de 
julgamento das propostas. 
 
6.2 O Agente de Contratação verificará as propostas cadastradas diretamente no sistema 
(digitadas), desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 
 
6.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
6.4 Também será desclassificada a proposta digitada nos campos do sistema que 
identifique o licitante na especificação de seu objeto, marca, modelo, ou outra informação 
relevante.. 
 
6.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
6.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
6.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
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6.10 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital. 
 
6.11 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.13 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, será o definido na 
Plataforma da Concorrência Eletrônica; 
 
6.14 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
 
6.15 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pela 
licitante e registrado no sistema. 
 
6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.17 Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 
6.18 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação 
devidamente justificada e aceita pelo(a) Agente de Contratação (a), sujeitando-se a licitante 
às penalidades previstas no item 12 deste Edital. 
 
6.19 Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência Eletronica o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”. MODOS DE DISPUTA: 
 

6.19.1 - MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 
 

I. O modo de disputa “ABERTO E FECHADO, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 
II. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 
o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
III. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
IV. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 

V. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
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sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
VI. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
VII. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa 

competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

 
VIII. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes 
do certame, publicada no (BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), 
(https://bnccompras.com/Home/Login), quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
IX. O critério de julgamento adotado será menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 
 

X. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
XI. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
XII. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, § 1º da Lei nº 14.133/2021, as regras previstas no caput 
deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.: 

 
XIII. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
XIV. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de 

contratação/comissão do certame deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

 
XV. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 
 
XVI. Após a negociação do preço, o agente de contratação/comissão do certame iniciará 

a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
 
6.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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6.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
6.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
6.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
6.24 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

 
b) empresas brasileiras; 

 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
 
6.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
6.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.27 O agente de contratação fará convocação ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 24 e quatro (Vinte) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital. 
 
7.2 O licitante classificado em primeiro lugar terá até 24 (vinte e quatro) horas contando da 
solicitação do agente de contratação no sistema, para o envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
 
7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
7.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos. 
 
7.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

 
b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 
c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

 
d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

 
e) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
f) Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
g) Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
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final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

 
h) Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela 
Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 
pessoal que será alocado na execução contratual. 

 
i) Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade; 

 
j) Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 
não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 
k) Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 
l) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planil a poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
m) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
 

n) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 
o) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

 
p) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 
q) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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7.6 O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.7 É facultado ao agente de contratação/comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
 
7.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam- 
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo agente de contratação/comissão, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
7.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.10 Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 
“c at” a nova data e  orário para a sua continuidade. 
 
7.11 O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 
7.12 Também nas hipóteses em que o agente de contratação/comissão não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
7.14 o Agente de Contratação Poderá Solicitar Pareceres Técnicos e/ou Juridicos para 
melhor analise da aceitabilidade da Proposta. 
 
8.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos 
e habilitação dos participantes. Decidida a habilitação/inabilitação, o prazo de recurso 
ocorrerá conforme detalhado no item específico deste edital, após a conclusão da fase de 
julgamento de propostas. 
 
8.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
8.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante o agente 
de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no BNC - BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS, e ainda nos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União– TCU: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
8.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
8.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
8.8 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
8.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
8.10 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica. 
 
8.11 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do (BNC - 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
8.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
 
8.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
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8.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
8.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
8.17 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
8.18 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.18.1 No caso de empresário individual: 
 

I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
8.18.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

 
I. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
8.18.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: 

 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
II. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
8.18.4 No caso de sociedade simples: 

 
I. Inscrção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

8.18.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
 

I. Decreto de autorização; 
 

8.18.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
8.19 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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8.19.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas; 
 
8.19.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.19.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.19.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.18.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.19.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.19.7 Caso o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação 

 
8.20 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.20.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta dias) anteriores a data da realização 
da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento não consigne 
prazo de validade. 
 
8.20.2 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 
deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação. 
 
8.20.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais. (2023/2024), como determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 
a) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
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b) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

 
8.20.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
8.20.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das formulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo        Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante  

          Passivo Circulante 
 

8.20.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
8.21 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.21.1 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA e/ou CAU, da região da sede da 
empresa. 
 
8.21.2 Atestado Operacional: Comprovação de qualificação a ser comprovada de 
acordo o termo de referência em anexo; 

 
8.21.3 A comprovação será feita por meio de apresentação de Atestado ou Certidão 
de Acervo Técnico devidamente assinado e carimbado pelo órgão ou entidade pública 
ou privada declarante. 
 

8.21.3.1 Caso sua comprovação técnica operacional seja feita através de 
atestado do responsável técnico, deve demonstrar que a licitante, pessoa 
jurídica, executou/prestou o serviço/obra, caso contrário somente comprova a 
capacidade técnica profissional. 

 
8.21.4 Será admitida a soma dos atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, 
desde que tais documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
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8.21.5 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 
 
8.21.6 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 
8.21.7 Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de 
Engenharia, Agronomia e Arquitetura – CREA/CAU da região da sede da empresa. 
 
8.21.8 Atestado Profissional: Comprovação de qualificação a ser comprovada de 
acordo o termo de referência item 4.2 em anexo;. 
 
8.21.9 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-
profissional do licitante, na forma do art. 67, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, são, 
cumulativamente: 
 
8.21.10 O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou 
integrar o quadro permanente do licitante na condição de empregado ou de prestador 
de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com o licitante, até a data da 
apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de registro de 
empregado ou contrato social, conforme o caso. 
 
8.21.11 O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do 
profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação 
à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 
 
8.21.12 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 
anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável 
Técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 
 
8.21.13 No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 
responsável técnico todas serão inabilitadas. 

 
8.22 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

8.22.1 Declaração de o licitante atendem a todos os requisitos de habilitação, em 
conformidade com o constante no Art. 63 Inc. I da Lei 14.133/2021. 
 
8.22.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 
14.133/2021. 
 
8.22.3 Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021. 
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8.22.4 Declaração de que a microempresa ou empresa de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
8.22.5 Declaração de que não emprega menores em seu quadro de funcionários, 
conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
 
8.22.6 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
8.23 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que a microempresa ou 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
 
8.24 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia autenticada por cartório, ou autenticada por agente da Administração, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
 
8.25 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.26 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia. 
 
8.27 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail 
infraestrutura@aguapreta.pe.gov.br, poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas 
cada interessado considerar necessário, e cabera a Secretaria de Infraestrutura 
agendar cada empresa em horarios diferentes um dos outros. 
 
8.28 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 
técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
 
8.29 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
8.30 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
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8.31 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.32 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
8.33 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64):  
 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
 
8.34 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
 
8.35 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.36 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 
8.37 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8.38 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 
9.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  
 
9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema 
eletrônico e deverá: 
 
9.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
9.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
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9.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
9.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
9.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 
9.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
9.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
10.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
10.2 Após o Julgamento de Habilitação e/ou declarado o vencedor e decorrida, será 
concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
durante a sessão eletronica a intenção de recorrer. 
 
10.3 Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisão da Administração 
Pública, poderá fazê-lo, manifestando sua intenção de forma imediata no prazo estipulado 
no próprio sistema, devendo juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis, sob 
pena de preclusão. Ato contínuo, os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no primeiro dia 
útil após o término do prazo da licitante recorrente, conforme prevê o §4º do art. 165 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
10.4 O julgamento e decisão acerca do recurso se dará no próprio sistema. 
 
10.5 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
 
10.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
10.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico do Fundo Municipal de Saúde/Prefeitura Municipal de Agua Preta, 
(www.aguapreta.pe.gov.br). 
 
11.0 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  
 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006.  

 
11.2 Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 
11.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados atraves do CHAT DA 
CONCORRENCIA ELETRONICA para acompanhar a sessão reaberta. 
 
11.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“c at”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório; 
 
11.5 A convocação quando optada a ser feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos na BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 
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12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 

I. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
II. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
III. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
IV. deixar de apresentar amostra; ou 
V. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

IX. fraudar a licitação 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
XI. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

XII. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
XIII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
XIV. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
12.3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 

I. Para as infrações previstas nos incisos I, II e III, a multa poderá ser de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

 
II. Para as infrações previstas nos incisos de IV a XIV, a multa poderá ser de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 
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12.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
12.9 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
12.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens acima, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.2, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
 
12.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
 
12.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
12.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 

13.2.1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, bem como fisicamente, pelos seguintes meios: 
 
Na sala da licitação, localizada no Prédio Sede da Prefeitura Municipal, Praça dos Três 
Poderes nº 3182, anexo, Centro – Agua Preta – PE,  
Através do e-mail : cplaguapreta2024@gmail.com 

 
13.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
13.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
14.0 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO  

 
14.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, a autoridade competente interessada adjudicará o objeto da licitação à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 
14.2 Integra o presente Edital a minuta do Contrato cujas disposições disciplinarão as 
relações entre o CONTRATANTE e a ADJUDICATÁRIA. 

 
14.3 Em caso de substituição do termo contratual por instrumento equivalente, permanece 
a ADJUDICATÁRIA obrigada ao cumprimento dos dispositivos constantes no presente 
edital, no Projeto Básico e na minuta contratual, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis. 
 
14.4 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ordenador de despesas, será a 
licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de dois dias úteis, para 
assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que deverá 
comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de comparecimento do 
seu representante legal, enviar mandatário munido da respectiva procuração, por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do documento de 
identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–
lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de 
instrumento equivalente. 

 
14.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Secretaria interessada. 
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14.6 Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 
equivalente no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente da 
aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado 
o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a 
apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora. 

 
14.7 A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 
retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação no Edital. 
 
14.8 A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade e 
procedência legal dos bens utilizados para execução do objeto desta licitação, em 
conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos projetos, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo responsável pela fiscalização da execução do contrato. A 
ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados, por não 
atender às especificações contidas no Projeto Básico que integra este Edital, sem ônus para 
a CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
14.9 A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos 
que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos 
concessionários de serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, 
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores. 
 
14.10 O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e 
não eximirá a contratada de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos 
serviços prestados. 
 
15.0 DO CONTRATO 
 
15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato, 
conforme modelo constante dos anexos. 
 
15.2 Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de contrato 
no prazo de 05 (cinco) dias  úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à 
contratação. 

 
15.2.1 O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que 
seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
 
15.2 2 Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá ser 
apresentada procuração, com poderes que habilite o mandatário a assinar o instrumento, acompanhada 
de documentos de identificação com foto do Outorgado e Outorgante. 

 
15.3 O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos como 
requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital e à perda da garantia da proposta. 
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15.3.1  Na hipótese do item 15.3, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento licitatório, a 
fim de que o Agente de Contratação retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja 
declarada uma nova adjudicatária. 

 
15.4 Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o contratante deverá consultar a regularidade da 
adjudicatária  no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 
apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a 
regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 
15.4.1 Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 15.4, mediante a 
apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação. 

 
15.5 O prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses: Contemplando a mobilização para 
início dos serviços, execução do serviço, desmobilização, recebimento provisório e definitivo, a partir da data de 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 
 
15.6 O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço e será de 
20 (vinte) meses: Contemplando a mobilização para início dos serviços, execução do serviço e desmobilização; 

 
15.7 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias corridos para 
iniciar os serviços; 
 
15.8 A Ordem de Serviço deverá ser expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
assinatura do CONTRATO, salvo motivo excepcional devidamente justificado. 

 
16.0 DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
16.1 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia podendo optar por caução, 
seguro garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do 
contrato, com validade durante a execução do contrato e 60 (sessenta) dias após término da vigência contratual, 
devendo ser renovada a cada prorrogação ou complementada em caso de acréscimo no valor do contrato, 
observado o disposto no artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.2 Para realização da garantia contratual, através de seguro garantia, caução ou fiança bancária, a comprovação 
deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contado da assinatura do contrato. 
 
17.0 DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
17.1 Com relação a reajustes, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) 
meses a partir da data de apresentação da Proposta Comercial. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, 
os preços contratuais serão reajustados de acordo com o Índice de Construção Civil – INCC, tomando-se como 
base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes da revista “Con untura 
Econômica”, coluna 35, editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
17.2 No cálculo dos Reajustes, serão utilizados a seguinte fórmula: 

 
R = V (11-10/10), onde: 
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R= valor de reajuste procurado; 
V= valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
10= Índice inicial – refere-se ao mês correspondente à entrega da proposta; 
11= Índice final - refere-se ao mês correspondente a 12 (doze) meses após a entrega da proposta. 

 
17.3 Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês de aniversário do orçamento, o reajuste será 
calculado de acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cálculo quando publicado o 
índice correto; 

 
17.4 O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal complementar. 
 
18.0 DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS CONTRATOS 
 
18.1 Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a 
atuarem como fiscal e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 
 
19.0 DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1 Os pagamentos se darão conforme convênio boletim da medição dos serviços 
executados previstos no (s) projeto (s) da Administração, anexo ao edital, vinculados ao 
cronograma físico-financeiro e da proposta de preço vencedora. 
 
19.2 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
03 – ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
03.01.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 - SAÚDE 
10.301 – Atenção Básica 
10.301.1002 – SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
10.301.1002.1933 0000 – Expansão e Adequação da Rede Física da Atenção Básica. 
Ficha 344 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Ficha 345 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
Ficha 824 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
 
19.3 No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 
execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se 
o valor máximo global a ser pago por esta Administração nos termos da planilha 
orçamentária que acompanha cada objeto deste edital. 
 
19.4 Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da 
despesa já empenhada, de acordo com boletins de medição apresentados, devendo constar 
neste a data do documento e período de apuração, devidamente atestados pelo fiscal de 
contrato, bem como, posteriormente à aferição, acompanhado da competente nota fiscal. 

 
19.5 Após confirmada a execução do objeto, nos termos do subitem 19.4, a Administração 
contratante terá prazo de até 30 (trinta) dias para realizar o pagamento, contados da data 
de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela secretaria municipal 
ordenadora da despesa, devidamente acompanhada dos boletins de medição aferidos pela 
contratada e atestados pelo (a) fiscal de contrato 
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19.6 Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a 
titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros 
que assim tiverem fato gerador. 
 
20.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
 
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
20.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no BNC e no endereço eletrônico: 
www.aguapreta.pe.gov.br. 
 
Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I e II – Projeto Básico e Anexos 
ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO IV – Modelo Declaração Conjunta 
ANEXO V – Declasração de conhecimento, condições das obrigações  
ANEXO VI – Declaração de conhecimento condições de 
contratação 
ANEXO VII – Declaração de visita técnica 
ANEXO VIII – Minuta de contrato 
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Agua Preta, 13 de maio de 2026 
 
 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ETEILA DE SOUZA CANTO SILVA 
Secretária Executiva Municipal de Saúde 
Portaria nº 002/2025 
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TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Obs: A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada por meio de Termo específico, a ser redigido em papel 
timbrado do Licitante, incluindo endereço postal completo, número de telefone, fax e correio eletrônico, e com o 
seguinte teor: 

 
O 
Fundo Municipal de Água Preta-PE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 0xx/2026 
 
Em atendimento a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 0xx/2026 e aos requisitos do Edital, objetivando a 
(OBJETO), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros e omissões que venham a ser detectados 
quando de sua verificação, a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediada 
(endereço completo), apresenta a presente PROPOSTA COMERCIAL nos seguintes termos, acompanhada dos 
demais documentos exigidos: 
 
O nosso preço total para a execução dos serviços previstos no Edital em epígrafe é de R$ (VALOR EM 
NÚMEROS) (POR EXTENSO), de acordo com a planilha de preço em anexo. 
 
O prazo de execução dos serviços é de (POR EXTENSO) meses a partir da data de assinatura do contrato. 
 
O prazo de validade dessa proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados a partir da data de entrega da 
mesma. 
 

Declara que: 
 

No preço proposto já estão computados todos e quaisquer custos para a execução dos serviços, seguros em geral, 
encargos da legislação trabalhista e previdenciária, dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total dos serviços, 
bem como lucro e demais elementos constantes do Edital, restrito, entretanto, às condições e valores estimados 
pela Administração (como por exemplo: Locações de equipamentos, encargos trabalhistas, horas-extras, 
recomposição das áreas danificadas na execução dos serviços, limpeza durante a execução dos serviços, limpeza 
final, remoção do material excedente; encargos sociais, BDI, etc). 

 
tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em epígrafe e a inteira concordância com as 
condições constantes do Edital e seus anexos. 

 
a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente, e a intenção de 
apresentá-la, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer outro meio ou por qualquer pessoa; 

 
Não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação supra quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
o conteúdo da proposta apresentada para participar nesta licitação não foi e nem será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido, nem recebido ou fornecido, com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação, como também não foi no todo 
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ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, antes da abertura oficial das propostas; 

 
a) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 
 

Dad
os 
Bancá
rio 

Banco:  

Agência:  

Conta 
Corrente: 

 

 
Atenciosamente, (LOCAL E DATA). 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sediada 
XXXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXX SSP/XX, inscrito no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXX, sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

 
 
1) DECLARA, que TOMOU CONHECIMENTO de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações, objeto dessa licitação, conforme art. 67, Inciso VI, da lei 14.133 de 
2021. 

 
2) DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, inciso I, da 
Lei 14.133/2021, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor 
proposta neste certame. 

 
3) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação em referência, e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
4) DECLARA, para atender ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ). 

 
5) DECLARA, sob as penas da lei, que está enquadrada como , nos termos dos 
incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos 
impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
6) DECLARA, sob as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente 
ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Agua 
Preta-PE. 

 
7) DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
I. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
II. a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
III. o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
IV. o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
V. o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 
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de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 
das propostas; e 
VI. o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
DECLARA, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
 

8) DECLARA, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

 
I. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada; 
 
II. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei; 
III. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 
reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

 
IV. no tocante a licitações e contratos: 

 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública; 
 
V. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 
sistema financeiro nacional. 

 
9) DECLARA, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
 
Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 
 

 

 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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A empresa (XXXXXXXXXXXXXX), inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, sediada 
XXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, inscrito (a) 
no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX, 
SSP/XX, sob as penas da lei e para os fins dispostos neste Edital, DECLARA que está ciente e 
concorda com as condições contidas no Edital da Concorrência (Eletrônica) nº 0xx/2025 seus anexos, 
bem como atesta que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 
 
(LOCAL E DATA). 

 
 
 

 
(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Eu, XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
XXXXXXXXXXX, SSP/XX, na qualidade de responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXXXXXX , 
inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX , sediada XXXXXXXXXXXX, DECLARO, sob as penas 
da lei e para os fins dispostos neste Edital, possuir conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação referentes ao Edital de Concorrência (Eletrônica) nº 0xx/2025 e seus 
anexos, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a Secretaria de 
Infraestrutura de Agua Preta-PE. 

 

 
(LOCAL E DATA). 

 
 
 

 
Responsável Técnico do Licitante CPF nº XXXXXXXXXXXXXX CREA Nº XXXXXX 
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(em papel timbrado da empresa) 
(Denominação/razão social da sociedade empresarial) (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ n°.) (endereço da sociedade empresarial) 

 
 
Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 (nome 
completo do representante legal da empresa), DECLARO que o(a) Sr(a). (Nome completo do profissional 
indicado da empresa), profissional indicado por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica 
ao (local ou equipamento visitado), acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de 
todas as condições locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na 
modalidade Concorrência (Eletrônica), n° 0xx/2025, as quais serão consideradas quando da elaboração 
da proposta que vier a ser apresentada. 

 
 
 
Local-PE, de de . 
 
 
 
 
 
AGENTE PÚBLICO 
(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 
 
PROFISSIONAL INDICADO PELA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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